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LEI Nº 306/2008.

Autoriza o Chefe do Executivo a Adquirir por doação,

patafins de regularização, Área entendida no Plano de

Urbanização do Município de Jaborandi e dá outras'

Providências. ,

O PREFEITO MUNICIPAL: DE. JABORANDI, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições que lhes são conferidas por Lei, submete a apreciação da Câmara Municipal de

Vereadores,a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica autorizado ao Chefe do Executivo Municipal, adquirir por doação dos

herdeiros de EUCLIDES MOREIRA ALVES,área de terra medindo 181,752m2 (CENTO

E OITENTA E UM MIL: SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS METROS

QUADRADOS), situada no loteamento denominado “BEIRA

|

RIO”,

neste Município, parafins de regularização.

Art. 2º - Efetivada a doação por parte dos proprietários, O Município irá reconhecer o

direito de posse sob cada terreno já ocupado, bem como ostítulos já expedidos por esta

municipalidade até a presente Lei, observando ainda os critérios técnicos e estéticos de

urbanização aplicados em Leis referente ao caso.

Parágrafo Primeiro: - Ficam os-proprietários do loteamento acima mencionado, ou sejam

os HERDEIROS,aúxtorizados a. efetuar a comercialização dos mesmos, comprometendo-

se, todavia, esta Prefeitura fornecer aos adquirentes o respectivo TÍTULO DOMINIAL.

Parágrafo Segundo : - Caso algum herdeiro não concordar em efetivar a doação fica esta

Municipalidade autorizadaa fazer à desapropriação cabível que for necessária parafins de

regularização do referido loteamento, ficando ainda o herdeiro impossibilitado, de fazer

comercialização doslotesaté a sua regularização.

Art. 3º - À Expedição de TÍTULO DE DOMÍNIO; só será permitido ao adquirente que

comprovar a quitação mediante Compromisso de Compra e Venda do terreno que esteja

dentro do Projeto do loteamento em anexo à presente Lei.

Art. 4º - Para efeito de regularização, no caso de construções existentes, deverá constar no

requerimento haver sido construída a obra em época anterior a incorporação da Área ao .

patrimônio da Prefeitura, requerer-se-á a expedição do “ TÍTULO DE DOMÍNIO”e será

dispensado o requerimento de construção.

Ast. 5º - Fica estabelecido a taxa correspondente a 10% (DEZ POR CENTO), do salário

mínimo nacional a ser pago para expedição de. TÍTULO DE DOMÍNIO,de que trata o

artigo anterior.

Parágrafo Único - Os impostos de IPTU, pagar-se-ão em conformidade com a legislação

vigente.
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Art, 6º - Apósa doação em conformidade com o levantamento topográfico de urbanização,

respeitadas as áreas de domínio público, o Município somente poderá expedir um Titulo

Dominial a cada adquirente de terreno urbano, se não nos casos de implantação de projetos

que por suas características venham exigir, mais de um terreno, descrito no memorial

descritivo deste loteamento, com exceção dos donosprimitivos.

Parágrafo Único — O tamanho de cadaterreno urbanodeste loteamento será o constante do

MEMORIAL DESCRITIVOdoreferido Projeto.

Art. 7º - Os casos omissos na presente Lei, serão decididos pelo Chefe do Executivo

Municipal.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta do

Orçamento Programa desta Municipalidade.

Art. 9º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação: revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI — BAHIA, em 02 de

dezembro de 2008.

SÂNCIONO A PRESENTE ASSUÉRO DE OLIVEIRA

LEIEM 02/12/2008 PRE; ICIPAL

ELIANE OLIVEIRA DA CRUZ
SEC/DEADMINISTRAÇÃO


